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AO HONRADO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE CUIABA SEÇÃO JUDICIARIA DA 
COMARCA ESTADUAL DO ESTADO DO MATO GROSSO 
 
 
 
 

 
Processo nº: 1048223-55.2023.8.11.0041 
Recuperando: K. AGRO COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI e OUTROS 
Interessada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, instituição financeira sob a forma de Empresa Pública 
unipessoal, dotada de personalidade jurídica de Direito Privado, vinculada ao Ministério da 
Fazenda, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12.08.69, e constituída pelo Decreto nº 
1259, de 19.02.73, e regendo-se atualmente pelo seu Estatuto aprovado por meio do Decreto 
nº 5.056, de 29.04.2004, alterado pelo decreto 5.210, de 21 de setembro de 2004, publicado 
no Diário Oficial da União, em 22 de setembro de 2004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, com sede matriz em Brasília/DF, no SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 e 
Escritórios de Negócios neste Estado, com representação jurídica situada na , inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, endereço eletrônico jurircb@caixa.gov.br, com sede 
matriz em Brasília/DF e Superintendência neste Estado, com endereço à Rua Comandante 
Costa, nº 727, 5º andar, Cuiabá, estado do Mato grosso, onde receberá as intimações e 
publicações, vem, com a devida consideração e respeito que deve ser recíproca entre os 
aplicadores do Direito (art. 6º, da Lei 8.906/94), apresentar HABILITAÇÃO C/C 
DIVERGÊNCIA  ao quadro geral de credores da recuperação judicial apresentado no processo 
de nº 1048223-55.2023.8.11.0041. 
 
1 – DA TEMPESTIVIDADE PARA APRESENTAÇÃO DA DIVERGÊNCIA 
 
De acordo com o art. 7, § 1º da Lei 11.101/05, após a publicação do referido edital, os credores 
terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 
habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados de forma 
administrativa. 
 
Desta feita, conforme demonstrado no site https://caseadmjudicial.com.br/, é possível 
a apresentação da divergência até o dia 18/03/2024, razão pela qual se torna 
tempestiva o presente ato administrativo. 
 
2 – DOS FATOS 
 
A CAIXA foi indicada como credora da quantia total de R$ 77.724,94 (setenta mil setecentos 
e vinte quatro reais e noventa quatro centavos), seguindo o quadro de credores apresentados 
pelas partes recuperandas na recuperação judicial supra nos eventos de Ids 137188737 e 
137806953, sendo tal crédito incluído na relação de credores quirografários, consoante 
publicação do edital a que se refere o § 1º do art. 52 da Lei supra. 
 
No entanto, conforme demonstra a documentação anexa1 (quadro dos contratos 

 

1 Documentação necessária (rol do art. 9º, incisos I ao V, da Lei 11.101/05) 
I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do processo; 
II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sua origem e classificação; 

http://www.ffaadvocacia.com.br/
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pertencentes a partes, assim como SIPES de cada recuperando), o crédito perfaz o 
montante de R$84.962,07 (oitenta quatro mil novecentos e sessenta dois reais e sete 
centavos), conforme demonstrativo em anexo. 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A CORRETA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 
A requerente é credora das empresas recuperandas nos seguintes termos: 
 

1) RENATO FRANCISCO KREMER - CONTRATOS DE Nº 0000000596544204-8 (46 dias 
em atraso e 1.0016.0200221 (52 dias em atraso), que juntos somam a quantia de 
R$72.832,26 (setenta dois mil oitocentos e trinta dois reais e vinte seis 
centavos); 

 
2) GUSTAVO CARGNIN KREMER - 0000000589414106-7 na quantia de R$12.129,81 

(doze mil cento e vinte nove reais e oitenta um centavo), com 49 dias de 
pagamentos atrasados; 

 

Neste sentido, como é sabido, os contratos de credito rural não se submetem aos efeitos da 
recuperação judicial, não havendo muito o que se discorrer sobre o tema, pois é uma matéria 
já superada pelo Superior Tribunal de Justiça, com vasto e pacífico entendimento nesse 
aspecto. 
 
O mundo está em constante evolução para a digitalização de todas as atividades do cotidiano 
e, o Judiciário está acompanhando as novidades que trazem agilidade para a tramitação 
processual, com maior celeridade e com resultados muito mais eficazes. 
 
Em vista disso, pleiteia-se a distribuição da presente habilitação c/c divergência por 
dependência aos autos do processo de recuperação judicial e sua autuação em apenso. 
 
Não obstante, a CAIXA diverge da presença dos contratos de credito rural no processo de 
Recuperação Judicial, nos termos que passa a expor: 
 

 
4 – DA DIVERGÊNCIA   
 
Primeiramente, esclarecemos que o valor indicado como devido à CAIXA na data do pedido da 
recuperação judicial (15/12/2023) pela recuperanda na quantia de R$ 77.724,94 (setenta mil 
setecentos e vinte quatro reais e noventa quatro centavos), está equivocado, uma vez que 
conforme demonstrado a seguir os recuperados detém a divida deveras superiores com está 
instituição, conforme demonstrado a seguir: 
 

3) RENATO FRANCISCO KREMER - CONTRATOS DE Nº 0000000596544204-8 (46 dias 
em atraso e 1.0016.0200221 (52 dias em atraso), que juntos somam a quantia de 
R$72.832,26 (setenta dois mil oitocentos e trinta dois reais e vinte seis 
centavos); 

 

 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas; 
IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; 
V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 
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4) GUSTAVO CARGNIN KREMER - 0000000589414106-7 na quantia de R$12.129,81 
(doze mil cento e vinte nove reais e oitenta um centavo), com 49 dias de 
pagamentos atrasados; 

 

Sendo assim, entendemos que o valor que poderia ser utilizado na recuperação 
judicial é no montante total de R$84.962,07 (oitenta quatro mil novecentos e 
sessenta dois reais e sete centavos). 
 
Desta feita, a CAIXA informar que ao nobre administrador judicial que os contratos nº 
0000000596544204-8, 1.0016.0200221 e 0000000589414106-7 se referem a credito rural, ou 
seja, não poderiam fazer parte da recuperação judicial em decorrência da Lei 11.101/2005, 
conforme será demonstrado a seguir. 
 
Ademais, RENATO FRANSCISCO KREMER, possui o contrato de nº 0016001000049773 
liquidado, assim como o recuperando GUSTAVO CARGNIN KREMER, possui o contrato de nº 
3647001000217233, liquidado. 
 
Entretanto, a CAIXA discorda da presença do contratos em atraso estarem presentes no 
presente processo de Recuperação Judicial, em decorrência da natureza contratual não 
comportarem tal ato processual de Recuperação Judicial, em decorrência do rol taxativo do 
Art. 49, da Lei 11.101/2005, § 6º, créditos não oriundos da atividade rural, ou que com ela 
não se relacionam, não estarão sujeitos à recuperação judicial. 
 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
 
§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 
originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos 
encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação 
judicial. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor 
de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em 
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, 
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais 
a sua atividade empresarial. 
 
§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se 
refere o inciso II do art. 86 desta Lei. 
 
§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 
creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas 
ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, 
enquanto não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em 
pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período de 
suspensão de que trata o § 4º do art. 6º desta Lei. 
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§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, 
somente estarão sujeitos à recuperação judicial os créditos que decorram 
exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos 
documentos a que se referem os citados parágrafos, ainda que não 
vencidos.      

 
Sendo assim, com a promulgação da Lei nº 14.112/20, introduziu novas restrições aos créditos 
decorrentes da atividade agrícola aptos a serem renegociados durante o processo de 
recuperação. Em outras palavras, nem todos os créditos ligados à atividade rural estão sujeitos 
à recuperação judicial. 
 
A Lei excluiu para o processo de recuperação judicial de produtores rurais, os seguintes tipos 
de créditos: 
 

1) Cédula de Produto Rural com liquidação física [1]: As obrigações vinculadas à CPR não 
são suspensas pela recuperação judicial, permitindo que o credor force o cumprimento 
da entrega da safra quando a liquidação do título for em produto. 

 
2) Créditos não relacionados com a atividade rural ou não escriturados na 

contabilidade [2]: Somente os créditos exclusivamente decorrentes da 
atividade rural e devidamente documentados na contabilidade poderão ser 
incluídos no processo de recuperação. 

 
3) Créditos renegociados antes do pedido de recuperação judicial [3]: Qualquer crédito 

rural renegociado antes do pedido de recuperação não está sujeito à recuperação 
judicial. A Lei nº 4.829/1965, que trata do fomento à atividade rural, é referenciada 
nesse contexto. 

 
4) Créditos decorrentes de aquisição de propriedade rural nos 3 anos anteriores ao pedido 

[4]: Dívidas contraídas para aquisição de propriedades rurais nos três anos anteriores 
ao pedido de recuperação judicial não estão incluídas no processo. 

 
Conclui-se assim que os créditos pertencentes aos presentes contratos, quais sejam 
0000000596544204-8, 1.0016.0200221 e 0000000589414106-7, não podem ser alvo da 
Recuperação Judicial, uma vez que não são créditos decorrentes exclusivamente da atividade 
rural. 
 
A CAIXA requer a retirada dos presentes contratos dos quadros de credores em decorrência 
de sua natureza, uma vez que está presença atentam contra as disposições constantes da Lei 
11.101/2005 e demais Estatutos Federais. 
 
4– DA CONCLUSÃO E DOS REQUERIMENTOS 
 
Ante ao exposto, requer o deferimento de habilitação de crédito c/c divergência aos autos da 
recuperação judicial (Processo nº 1048223-55.2023.8.11.0041);  
 
entende-se que a Recuperação apresentado deverá ser retificado/aditado para as devidas 
correções nos termos expostos, devendo ser retirado do quadro de credores todos os contratos 
de credito pertencentes a Caixa Econômica Federal – CEF, tendo em vista a sua natureza. 
 
No mais, diante da DIVERGÊNCIA supra, requer seja adotado o previsto no artigo 49 da Lei 
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11.101/2005 para o fim de não conceder a Recuperação Judicial. 
 
Por fim, requer ainda: 
 

a) A juntada do substabelecimento anexo para que surta seus legais efeitos; 
b) Que seja determinado o cadastramento do nome do patrono ISRAEL DE SOUZA 

FERIANE, OAB/ES 20.162, para que sejam as futuras publicações e intimações 
relativas ao presente feito realizadas exclusivamente em seu nome, evitando-se, com 
isso, futuras alegações de prejuízos e nulidades, nos moldes do art. 272 do CPC; 

 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Serra/ES, 18 de março de 2024. 
 

ISRAEL FERIANE 
OAB/MT 27.535 - A 

 

IGOR FACCIM 
OAB/ES 22.654 

GABRIEL DUMAS DA CUNHA 
OAB/ES 37.780 

http://www.ffaadvocacia.com.br/
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DA84A8=H35d38=3?H35efEgC2h JiKNIKIJIQ JQKJNKIJIL NJ

DA84A8=H35gH838=AH?35eDEgC2h IJKNIKIJIQ IJKNIKIJIQ I

j7:3<54A5G87:3klA9O NI

)![X̀ [_T\U#�����m)����
�\V\ �TZ�#�T[\[_� �n\a o\a�W#p�qr ��[VW\V� �WTS! 1TSa\#X\#�TX\X!

JQKJNKIJIL fF6Gfj56fEsC 2 QNtuRIvuw6iPwLIPwJPRIPPtJ JJQQIwLQiJJJNJR

JIKJNKIJIL fFGsCG5sEDxB 2 NtIQNvIIxLPLRJJtN JJRiLINRRJJJNPP

JNKJNKIJIL fF6fEs5gC2G2 B QPJtLuQvJJJIJJJJJJJJLuwQLNRP JPuNJuNwPJJJNLu

IuKNIKIJIQ fFGsCG5sEDxB 2 NtuNQvQJxuJIwQtJ JJQQIwLQiJJJNJR

IuKNIKIJIQ fFGsCG5sEDxB 2 IJtRRiviP6uJIwQtJ JJQQIwLQiJJJNJR

IiKNIKIJIQ fF6fEs5gC2G2 B IIItuLLvLRJIJJJJJJJJLLiPQNIi JPuNJuNwPJJJNLu

IiKNIKIJIQ fF6fEs5gC2G2 B NtQJutLNNvuPJIJJJJJJJJLuwJiuJJ JPuNJuNwPJJJNLu

NRKNIKIJIQ fF6fEs5gC2G2 2 ILtiuuvIJDNQJiLIJRtP JJIJQRIQIJJJNwL

NQKNIKIJIQ fFGsCG5sEDxB 2 IPtNLRvRPuQILQFQ JIwPIuLIJJJNIJw

JiKNIKIJIQ fF6fEs5gC2G2 2 RPtQQivQuDNLNQLRRtJ JJQQIwLQiJJJNJR

IJKNIKIJIQ fF6fEs5gC2G2 B NNQtuPwvIwJIJIJJRJIiIJJN JQwuJJIPwJJJNJJ

IJKNIKIJIQ fF6fEs5gC2G2 B IJtuJNvQIJIJINJRJJwwJJN JQwuJJIPwJJJNJJ

6789;<:35=7>54347953?>3@A834795875BCDEB5F5G:;3<H@3435A>5IJKJIKIJIL5M95NNONPOQR

1����

234356789:3
6789;<:35=7>54347953?>3@A834795875BCDEB5F5G:;3<H@3435A>5IJKJIKIJIL5M95NNONPOQR

1�)�

�!STUVW�U#X!#�!UY �
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EB95B9>I46m49>4@I46niFhD3o KfLOJLJKJf KgLKOLJKJM Og

EB95B9>I46hI949>BI@46nEFhD3o KMLOJLJKJf OgLKOLJKJM Of

E@8;B:;8 JOLOJLJKJf KJLKJLJKJM MK

p8;4=65B6H98;4qrB:P QJ
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KgLKOLJKJM iGHeDH6eFExC 3 lylzKKKOOJKKKlJOglJg{LOp Kff{KfMlyKKKOMK

KQLKOLJKJM iGHeDH6eFExC 3 gOyzfKKOOJKKKlKQffOlfLOp Kff{KfMlyKKKOMK

K{LKOLJKJM iGHeDH6eFExC 3 yJlzl{KOOJKKKlOJJlMKgLOp Kff{KfMlyKKKOMK

KfLKOLJKJM iGHeDH6eFExC 3 lJJzyfKOOJKKKlO{{QKlfLOp Kff{KfMlyKKKOMK

KJLKOLJKJM iG7iFe6hD3H3 3 l|fMfzlOfyKKfJlM{MllJlfggQ K{KyM{gMQKKKOOJ

KOLKOLJKJM iG7iFe6hD3H3 3 flK|MgfzKKKJKKKKKKKKMg{fMOQl KlgOKgO{lKKKOMg

JQLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 O|fOKzylKOOJKKKlOOJKJygLOp Kff{KfMlyKKKOMK

JQLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 yO{zKKKOOJKKKlOOJKfyQLOp Kff{KfMlyKKKOMK

JyLOJLJKJf iG7iFe6hD3H3 3 JJJ|gMMzMQKJKKKKKKKKMMylfOJy KlgOKgO{lKKKOMg

JyLOJLJKJf iG7iFe6hD3H3 3 O|fKg|MOOzglKJKKKKKKKKMg{KygKK KlgOKgO{lKKKOMg

J{LOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 yl{zKKKOOJKKKMgyKfQMQLOp Kff{KfMlyKKKOMK

JKLOJLJKJf iG7Hip67iFeD 3 l|MgOzMKfyKKfJlM{MflJOlyy{ K{KyM{gMQKKKOOJ

OOLOJLJKJf iG7Hip67iFeD 3 lK|QJKzMl7yl{MJl{K{{KyO|K KKffJ{MfyKKKOKQ

OKLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 lylzKKKOOJKKKlJOglJQQLOp Kff{KfMlyKKKOMK

KgLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 gOyzfKKOOJKKKlKQffOM{LOp Kff{KfMlyKKKOMK

KQLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 Ml{zOJKOOJKKKlOyOOyg{LOp Kff{KfMlyKKKOMK

KyLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 yJlzl{KOOJKKKlOJJlfgOLOp Kff{KfMlyKKKOMK

KMLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 lJJzyMKOOJKKKlO{{QKM{LOp Kff{KfMlyKKKOMK

KfLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 gMKzKKKOOJKKKMy{KyMMyLOp Kff{KfMlyKKKOMK

OgLKOLJKJM EG3xpH6hDC7H 3 Ql{zKKKKOKKKyKKKQKJf KOgMKfMK{KKKOMf

KQLKOLJKJM EGe}E~D7HpH 3 J|yOQzOMKKKKKKKKKKJMyM KJ{QKKl{MKKKOKK

KlLKOLJKJM iGpDp6eFC7x3 3 {KMzKKKKKKKKJfg{lGKJ KJJQJKlglKKKO{M

JgLOJLJKJf iGx}piHC6xEF 3 JlKzKKlJJOlK7KKfJKJf K{KQOJKQQKKKOyQ

JQLOJLJKJf iGHeDH6eFExC 3 OJMzlgKKKK{KffJKyfQO Kf{gKKJl{KKKOKK

JyLOJLJKJf EG3xpH6hDC7H 3 O|QKKzKKKKOOJylfKK{KJf KOgMKfMK{KKKOMf

JKLOJLJKJf iG7iFe6hD3H3 3 OOf|gl{zJ{KJKJKKQKJyJKKO Kf{gKKJl{KKKOKK

JKLOJLJKJf iG7iFe6hD3H3 3 JK|gKOzfJKJKJOKQKK{{KKO Kf{gKKJl{KKKOKK

JKLOJLJKJf EG3xpH6hDC7H 3 Ql{zKKKKOKKKyKKKyKJf KOgMKfMK{KKKOMf

OOLOJLJKJf iG7iFe6hD3H3 3 {|QgKzyQJK{{K{Ogl KKMKQQJKQKKKO{l

OKLOJLJKJf EGe}E~D7HpH 3 MlKzfyKKKKKKKKKKOlQy KKlfOllMQKKKOMM

KQLOJLJKJf iGpDp6eFC7x3 3 {KMzKKKKKKKKJfg{lGKO KJJQJKlglKKKO{M

KMLOJLJKJf iGx}piHC6xEF 3 {OOzyMMfMO{O7KKfJKJf K{KQOJKQQKKKOyQ

'V�U!TU�
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-./-0/0-01 02340543 06789:;<=<; ;=

-./-0/0-01 .2>>>5.> 06789:;<=<; ;=

-./-0/0-01 01?5-- 06789:;<=<; ;=

-./-0/0-01 ..@53. 06789:;<=<; ;=

4-/-./0-01 @3.51@ 06789:;<=<; ;=

4-/-./0-01 .21A?5-- 06789:;<=<; ;=

4-/-./0-01 >-1503 06789:;<=<; ;=

0>/-./0-01 .2---5-- 06789:;<=<; ;=

0>/-./0-01 3?35-- 06789:;<=<; ;=

01/-./0-01 ?3?5-- 06789:;<=<; ;=

04/-./0-01 .23--5-- 06789:;<=<; ;=

04/-./0-01 ?3-5-- 06789:;<=<; ;=

.@/-./0-01 .20?0544 06789:;<=<; ;=

.@/-./0-01 4-5?@ 06789:;<=<; ;=

.3/-./0-01 021?153? 06789:;<=<; ;=

.?/-./0-01 02>.@5>1 06789:;<=<; ;=

.0/-./0-01 .20A-5-- 06789:;<=<; ;=

.0/-./0-01 3@>544 06789:;<=<; ;=

../-./0-01 12-A-5-- 06789:;<=<; ;=

../-./0-01 >-1503 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 .2>>@5@. 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 @3.51@ 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 33A5?. 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 33A5?. 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 >@?53> 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 >@?53> 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 >-1503 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 00351- 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 00154> 06789:;<=<; ;=

.-/-./0-01 3-5-- 06789:;<=<; ;=

-@/-./0-01 >305-1 06789:;<=<; ;=

-0/-./0-01 .233A5-- 06789:;<=<; ;=

-0/-./0-01 .21A?5-- 06789:;<=<; ;=

-0/-./0-01 3?354- 06789:;<=<; ;=

-0/-./0-01 ?13541 06789:;<=<; ;=

-0/-./0-01 ?.5>3 06789:;<=<; ;=

0A/.0/0-04 02>.@5>1 06789:;<=<; ;=

00/.0/0-04 12-A-5-- 06789:;<=<; ;=

0./.0/0-04 ?3-5-- 06789:;<=<; ;=

,"$BCD)"!�����CD��*" "
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.?/.0/0-04 FGH2:I<J2:FGK<GFLJ9 .H<L9M9 ;=

�NO)*"!�#�CD)*"!
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.1/-./0-01 J<U:8J9:;GFH 31-5-- A---1A314 .@----.-1

-./-./0-01 J<U:8J9:;GFH ?--5--89V ;= @@.04.-.>?.- 40>---.31

0A/.0/0-04 J<U:8J9:;GFH .2-.>5-- A---13-?1 ?@?---...

0./.0/0-04 J<U:8J9:;GFH ?@4544 A---1A@4A ?@?---...

0-/.0/0-04 J<U:8J9:;GFH >.>5>A A---134?A ?@?---...

.1/.0/0-04 J<U:8J9:;GFH .2?3>5>A89V ;= @@.04.-.4-1- 40>---.31

.1/.0/0-04 J<U:8J9:;GFH 31-5-- A---1A310 ?@?---...

.0/.0/0-04 J<U:8J9:;GFH ?--5--89V ;= @@.04.-.>?-0 40>---.31

-4/.0/0-04 J<U:8J9:;GFH ?>.5.-89V ;= @4- -AA---.13

HWXYZ[\]:̂W_:̀]̀WY:]a_]bcX]̀WY:XW:dLUGd:e:9\Z][fb]̀]:c_:0-/-0/0-01:gY:..h..h13
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6]̀]:HWXY\]
HWXYZ[\]:̂W_:̀]̀WY:]a_]bcX]̀WY:XW:dLUGd:e:9\Z][fb]̀]:c_:0-/-0/0-01:gY:..h..h13

����



����������	
��
�	��
��	�	�����
������
�����
������������������

	�� !"#�!�$��	�!%��
� &��$���'�"()*� �("(��# ���
+�##,'+ ( �("(�-." �(�
+�##,'+ ( �/��'�"()0�!��&#�!�'"($(!

123456789:23:;<=< >?@A>@>?>B ?>@?A@>?>C >

��'$,'+ (!�D '('+� #(!
�("(��'($ �&.,'+ ( �("(�� !&�'EF�. �#�$�# G(.�#��EF $( ��'"#("� �$�'" H +()*� � $($� -D
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SUBSTABELECIMENTO

Processo: 10482235520238110041
Nome Parte: RENATO FRANCISCO KREMER
Foro: VARA CÍVEL
Comarca: CUIABA
Vara: 1
Outorgante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E/OU EMGEA

Outorgado: IGOR FACCIM BONINE, Advogado, inscrito(a) na 22654 OAB/ES; ANA PAULA SOUSA DE
ANDRADE LOUREIRO, Advogada, inscrito(a) na 33209 OAB/ES; BÁRBARA ARENA MUNIZ ,
Advogada, inscrito(a) na 27105 OAB/ES; CAÍQUE FERREIRA FABRES , Advogado, inscrito(a) na 37769
OAB/ES; GABRIEL DUMAS DA CUNHA , Advogado, inscrito(a) na 37780 OAB/ES; ISABELA CAMPOS
RAMOS , Advogada, inscrito(a) na 36056 OAB/ES; PAMELA DE MORAES NUNES, Advogada, inscrito(a)
na 32690 OAB/ES; RUDSON FIDELLIS NUNES , De: Igor Faccim Bonine  Enviada em: sexta-feira, 14 de
abril de 2023 08:49Para: JURIRCB03 - Terceirização Serviços Jurídicos Assunto: Re:
Procuração/SubstabelecimentoPrezados, bom dia.Seguem advogados que integram nossa sociedade:Ana Paula
Sousa de Andrade Loureiro - OAB/ES 33.209Pamela de Moraes Nunes - OAB/ES 32.690Rudson Fidellis
Nunes - OAB/ES 35.054Gabriel Dumas da Cunha - OAB/ES 37.780Caíque Ferreira Fabres - OAB/ES
37.769Bárbara Arena Muniz - OAB/ES 27.105Isabela Campos Ramos - OAB/ES 36.056, inscrito(a) na 35054
OAB/ES

Substabeleço aos advogados supra indicados, com reservas de iguais e parcialmente, os poderes gerais para o
foro que me foram conferidos pela Caixa Econômica Federal e Empresas do Conglomerado CAIXA, para o
fim específico de representá-la no processo em epígrafe até os seus ulteriores termos, bem como em eventuais
atos deprecados, processos dependentes e incidentes processuais conexos, em curso ou a serem ajuizados,
podendo atuar, em conjunto ou separadamente, em qualquer juízo ou instância, ressalvado o acompanhamento
de recursos nos Tribunais Superiores e Turma Nacional de Uniformização, podendo praticar todos os atos
necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive transigir e representar em Recuperações
Judiciais e Extrajudiciais (Lei nº. 11.101/2005), em Juízo e perante Administradores Judiciais, em quaisquer
Assembleias Gerais de Credores em primeiras, segundas ou extraordinárias convocações, com poderes
especiais para participar, discutir, propor, deliberar e votar assuntos da pauta ordinária ou extraordinária,
ficando vedados os poderes para substabelecer, de receber citação, devendo qualquer alvará de levantamento
de valores ser emitido em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Cuiaba, 21 de fevereiro de 2024
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